
Geração de energia está entre as atividades essenciais.

O Decreto nº 10.282, de 20 de março de 2020, reconheceu como atividade
essencial aquelas indispensáveis ao atendimento das necessidades inadiáveis da
comunidade, dentre elas reiterou as atividades de geração de energia elétrica.
Neste momento, sobretudo, temos o compromisso social de continuar operando.

A novidade foi a extensão do conceito para toda a cadeia produtiva de suporte à
atividade de geração, desta feita também considerada essencial. Assim, esperamos
contar com o compromisso de todos os nossos fornecedores e prestadores de
serviço em busca da continuidade do suprimento energético em prol da população.

A Brasil PCH S.A. reforça o seu compromisso também com seus empregados,
buscando garantir um ambiente seguro de trabalho e seguindo as orientações do
Ministério da Saúde, OMS e outras autoridades.

A atividade da BRASIL PCH foi considerada essencial pelo Governo Federal
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